Projeto de Lei nº 87, de 19 de setembro de 2005.

Institui o “Dia do(a) Guarda Municipal” a ser comemorado anualmente no dia 17 de maio e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica instituído no âmbito deste Município, o “Dia do(a) Guarda Municipal”, a ser comemorado anualmente no dia 17 de maio, que integrará o Calendário Oficial do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - A data de que trata o artigo anterior poderá ser comemoradas anualmente com reuniões, palestras, seminários ou eventos.

Art. 3º - Caberá a Câmara Municipal enaltecer a data, através de uma sessão solene ou na sessão ordinária mais próxima da data.  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação
A Guarda Municipal de Cordeirópolis é uma das instituições que mais orgulha o Povo de Cordeirópolis, que com o seu trabalho, dignifica e honra o nosso município. Os profissionais competentes, tanto da guarda masculina como da feminina, desempenham um importante trabalho na segurança do nosso município, seja ela pessoal ou patrimonial.

Criada pela Lei Municipal nº 1088, de 17 de maio de 1978 e reestruturada pela Lei Municipal nº 1381, de 03 de setembro de 1986, está sob orientação, controle e administração da Prefeitura Municipal, com orientação também da Policia Civil. 
A instituição do Dia do Guarda Municipal será uma forma de homenagear está importante instituição de segurança local. O dia 17 de maio foi escolhido, devido à data na lei que criou a Guarda Municipal em Cordeirópolis.

Peço aos nobres Pares desta Casa de Lei, a aprovação por unanimidade deste importante projeto de lei que visa homenagear a Guarda Municipal de Cordeirópolis.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de Setembro de 2005.
Prof. Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

